
 
 

 

PROJETO DE LEI nº  48/2018 
Dispõe sobre denominação de via pública que especifica – Denomina 
“Amadeu Felix de Simas – ‘Nhozinho Felix’ a estrada municipal PDB-
369”, e dá outras providências 

 

O Prefeito Municipal de Pedra Bela, ÁLVARO JESIEL DE LIMA, usando de 

suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal, em sessão realizada no dia ...... de 

............................ de ............ APROVOU e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. Passa a denominar-se “Amadeu Felix de Simas – ‘Nhozinho 

Felix’ a estrada municipal PDB-369”, que se inicia na Via Augusto Pereira de Araújo Cunha 

terminando na divisa com o município de Bragança Paulista, neste município de Pedra Bela, 

Estado de São Paulo. 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Pedra Bela, 24 de setembro de 2018. 

 

José Luiz Leonardi – Vereador 

 

J u s t i f i c a t i v a 

O Sr. Amadeu Felix de Simas, popularmente conhecido como ‘Nhozinho 

Felix’, foi pessoa de grande estima da comunidade, então denominada Pedra Grande, àquela 

época Distrito de Bragança Paulista.  Personagem de destaque na história do município de 

Pedra Bela, se apresenta merecedor desta homenagem. 

A síntese curricular que acompanha esta propositura melhor historia 

quem foi o homenageado. 

Portanto, esperamos poder contar com o apoio dos demais membros 

desta Casa Legislativa, para podermos ver esta propositura aprovada. 

 








